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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº 28, DE 27 DE JANEIRO DE 2025
A CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 3.685-P, de 28 de abril de 2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 13.527 de 05 de maio de 2023; CONSIDERANDO  que a Servidora Márcia Cristina Portela de Mesquita Souza, Ouvidora-Geral do Estado, 
estará usufruindo do gozo de férias durante o período de 03/02/2025 a 17/02/2025.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Ana Rute da Silva Araújo, Chefe da Divisão de Atendimento e Acompanhamento, Portaria n°10/2024-CGE, matrícula nº 9660682-1 
para responder pela Ouvidoria-Geral do Estado no período citado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3.685-P/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CGE Nº 002/2023, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO 
ACRE E A EMPRESA ESTAÇÃO VIP VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
Extrato do Quarto Termo Aditivo do Contrato nº: 002/2023
Processo sei CGE N° 4004.017436.00118/2024-44. Adesão a Ata de Registro de Preços nº 021/2022 – SEE/PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022/SEE
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ESTIPULADO NA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 (DOZE) MESES. 
DA VIGÊNCIA: 24 DE JANEIRO DE 2025 E ENCERRANDO EM 23 DE JANEIRO DE 2026.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART 57, INCISO II, DA LEI Nº 8666/93
LOCAL E DATA DA ASSINATURA: RIO BRANCO/AC, 23/01/2025

ASSINAM: MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA, PELA CONTRATANTE E  DAYANNA MENEZES SOARES DE ARAÚJO, PELA CONTRATADA.

TERMO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2025/CGE 
Nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021, considerando o Parecer Jurídico de nº 02/2025/CONJUR-CGE, acostado aos autos - SEI nº 
0014058365, do Processo Administrativo SEI de nº 4004.017434.00001/2025-43, AUTORIZO E RATIFICO, com base no art. 74, Inciso III, alínea “f” da Lei 
Federal nº 14.133/21, à contratação através de Inexigibilidade de Licitação da Empresa M. K. CURSOS E GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.755.309/0001-24, para pagamento das inscrições no curso  PROCEDIMENTOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO E GESTÃO, das 
servidoras Hellem Cristina Barroso Lima e Taiane da Silva Moura Padilha, no valor total de R$ 4.780,00 (quatro mil setecentos e oitenta reais).
PUBLIQUE-SE o presente ato no Diário Oficial do Estado do Acre, bem como no Portal de Contratações Públicas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos 
do art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
 
MAYARA CRISTINE BANDEIRA DE LIMA
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 3.685-P/2023

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

AVISO  A DEFENSORIA PÚBICA DO ESTADO DO ACRE, torna público para conhecimento dos interessados a realização de COTAÇÃO DE PREÇOS para 
viabilização de Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços, em observância aos princípios basilares que regem o processo licitatório consignado no 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, em especial, os princípios da impessoalidade, da moralidade e da publicidade de acordo com as informações abaixo:

OBJETO Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de material de consumo para subsidiar 
as atividades de manutenção predial no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Acre.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 23, IV da Lei 14.133/2021
PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO de 29/01/2025 a 30/01/2025
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS  diretoria.geral@ac.def.br

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.
A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.
Os interessados poderão solicitar informações adicionais através do e-mail indicado na tabela acima para envio das propostas.

Simone Jaques de Azambuja Santiago
Defensora Pública-Geral
Decreto n.º 2.696-P, 23.11.2022
 
ANEXO I 
COTAÇÃO DE PREÇOS
DADOS BÁSICOS
NOME FANTASIA  
CNPJ  
ENDEREÇO  
CEP  
CIDADE/UF  
TELEFONES  
E-MAIL  

DOS ITENS E SEUS QUANTITATIVOS
2.1 Trata-se Registro de preços para eventual e futura aquisição de material de manutenção predial, que para atender as necessidades da DPE/AC deve ser 
licitado por grupo de que são Material Elétrico e Eletrônico, Material Básico de Construção e Material para Manutenção Predial. 
2.2 O critério de julgamento será pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, de acordo com o Art. 33, II da Lei 14.133/2021 e Art.167, II do Decreto Estadual 
nº. 11.363/2023.


